
 
 
 
 
 
 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  

CONTRATADA: A empresa BIEGER SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA, devidamente inscrita no 

CNPJ nº 52.031.823/0001-88, estabelecida na Rua XV de novembro nº 481, sala 07, no centro de São Miguel 

do Oeste/SC, neste ato representada pela sócia administradora da empresa Sra. Vanda Elisa Bieger Gauer, 

fisioterapeuta inscrita no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10º Região sob o nº  

377.840-F, a profissional supramencionada tem especialização na  Fisioterapia Pélvica, Masculina e Feminino, 

com uso de Biofeedback. 

VALOR DA DESPESA: A despesa total da contratação é de R$ 6.099,60(seis mil noventa e nove reais e 

sessenta centavos) 

 

DOCUMENTO: Requisição ao Compras, justificativa, documentos da contratada, proposta, Formalização da 

Demanda, autorização da Autoridade Competente, ETP E TR. Registra-se que esses documentos estão no 

edital de credenciamento também. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2024, conforme abaixo:  

Recurso livre :1002 

Despesa: 5 

Elemento/Despesa: 3.3.90.34.01. 

 

OBJETO:  INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE VOLTADOS AO ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA - DOMICILIAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Item Especificação Und. Qtdade V. Unit. V.Total 

1 01.03.01.01.016-1 – CONSULTA 

/ATENDIMENTO DOMICILIAR 

NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – Fisioterapia. 

Und. 60,00 101,66 6.099,60 

TOTAL  6.099,60 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando que a estimativa para o exercício de 2024 são 60 

atendimentos 

FIM QUE SE DESTINA: Aos pacientes do SUS com agravos (atenção especializada) devidamente 

encaminhados pelos profissionais competentes  

 

FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE: 

O credenciamento, que configura hipótese de inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74, 

IV, da nova Lei de Licitações, poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses de contratação (art. 79 da Lei 

14.133/2021): 



 
 
 
 
 
 
 

 

IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; Com isso, a 

Administração pode se valer do Edital para convocar interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados 

Tunápolis, 04 de novembro de 2024. 

 

 

ROSELI GABRIEL BONAVIGO 

GESTORA DO FUNDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Estudo Técnico Preliminar            

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

NÚMERO DO PROCESSO: 12/2024.INEXIGIBILIDADE 03.2024 

2. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social. 

3. OBJETO 

Contratação de serviço de fisioterapia domiciliar para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação se faz necessária devido a grande demanda de pacientes com agravos que 

impossibilitam seu deslocamento ate a UBS para atendimento em consultório. 

5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei 

nº 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, em razão de que, ainda, não existe, no Município de Tunápolis, o referido Plano 

.6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

O prestador de serviço deve atender os pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde, de 

forma domiciliar, ate a conclusão do tratamento ou ate o paciente estar apto ao atendimento em 

consultório, sendo de responsabilidade do prestador o seu deslocamento ate o domicilio do paciente. 

Bem como a contra referencia e evolução do tratamento em sistema informatizado fornecido pela 

Secretaria. 

A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à 

regulamentação da licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e Instruções Normativas SEGES/ME 

pertinentes. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 Os produtos compreendem os seguintes itens:  



 
 
 
 
 
 
 

 

Item Especificação Und. Qtdade V. Unit. V.Total 

1 01.03.01.01.016-1 – CONSULTA 

/ATENDIMENTO DOMICILIAR 

NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – Fisioterapia. 

Und. 300 101,66 30.498,00 

TOTAL  30.498,00 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde,considerando que a estimativa para o exercício de 

2024 são 60 atendimentos, os demais serão solicitados conforme a demanda existe do Fundo pelo 

período de  12 (doze ) meses. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários 

estimados dos uniformes (EPIs) que serão aplicados na contratação.  

A referência para os valores máximos aceitáveis será baseada nas planilhas (anexa) citadas. 

Referidos valores foram obtidos através de pesquisa em editais por municípios dos estados do sul, 

assim como por um orçamento de empresa próxima ao município para que se obtivesse um 

parâmetro da realidade local. 

Ocorre que, não foi utilizado o Banco de Preços, uma vez que não supriu a contento a 

demanda necessária para a formação do valor estimado a ser licitado, tendo sido realizado buscas 

em editais de outros municípios que já tenham licitado objetos dessa natureza aliado ainda a consulta 

ao comércio local qual se mostrou mais conveniente tendo em vista a manutenção da prática dos 

preços de mercado praticados na região.   

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A despesa total estimada da contratação é de R$ 30.498,00 (Trinta mil 

quatrocentos e noventa e oito reais), conforme planilha orçamentária anexa. 

 

 

Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para o item, a quantidade de serviços será 

dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos 

de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda 

a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 

previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de 

serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre 

todos os CREDENCIADOS. 

 

Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 

CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 

inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, 

nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

 

Concluído o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados serão 

convidados a participar da sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação geral 

de todos os credenciados para a realização dos serviços. 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação do serviço visa atender as demandas de pacientes com agravos de saúde que 

os impossibilita de se deslocar ate a UBS para receber o tratamento de fisioterapia prescrito para sua 

reabilitação. 

As quantidades previstas nas planilhas orçamentárias se mostram estimativas extremamente 

necessárias. 

Considerando que  Constituição Federal, arts. 37, XXIII e 199; Lei 8.080/90, arts. 24 e 

seguintes; Lei 14.133/2021 e alterações, Portaria GM/MS nº 1606 de 11 de setembro de 2001. A 

Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de doença e de outros 

agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua promoção, 

proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos princípios de: (I) universalidade de acesso 

aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; (II) integralidade de assistência em todos os 

níveis de complexidade do sistema e (III) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos 

recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de 

serviços de assistência à saúde a população. Cabe à direção municipal do Sistema Único de Saúde 

(SUS) prestar apoio técnico e financeiro ao município e executar supletivamente ações e serviços de 

saúde. 



 
 
 
 
 
 
 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, são correlatos e devem ser 

geridos e executados pelo mesmo prestador, sendo os atendimentos conforme a demanda da 

Secretaria de Saúde. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Busca-se com o lançamento do presente certame licitatório um excelente 

resultado, com base no problema apresentado e a ser solucionando, primando sempre pela mais 

rápida possibilidade de utilização dos beneficiados, não desatendendo a observância e plena 

aplicação dos princípios administrativos que regem a administração pública. 

Da mesma forma, em observância aos princípios da economicidade e do melhor 

aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis é que se buscou orçamentos atualizados do real 

valor praticado no mercado, para dar base ao valor estimado da contratação. 

Ademais, com a instrução do processo, busca baixar ainda mais referidos valores, 

tendo em vista uma esperada concorrência entre as empresas participantes.  

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

c) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Para o presente certame licitatório mostra-se a necessidade de contratação correlata, uma 

vez incabível para o objeto qualquer contratação interdependente. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 



 
 
 
 
 
 
 

 

Com base nas razões fáticas apresentadas e pelos motivos expostos, tem-

se que a presente contratação é viável e a abertura de processo licitatório para aquisição dos 

itens é a escolha que melhor atende à demanda apresentada. 

17. RESPONSÁVEIS 

 

JULIANA SCHEREN 

Gestor 

 

 

GRACIELA MONICA FISCHER 

Fiscal 

 

 

Responsável pela formalização da Demanda: 

 

 

 

 

Roseli Gabriel Bonavigo 

Secretária de Saúde e Bem Estar Social 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

CREDENCIAMENTO 

 

1. DA CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO 

Aquisição fundamentada nos pressupostos do art. 29 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

2. DO OBJETO  

Contratação de serviço de fisioterapia domiciliar para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3. PESQUISA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS  

Para dar início ao presente processo administrativo, a Secretaria de Saúde e Bem Estar 

Social procedeu à cotação de preços com prestadores de serviços do ramo obtendo valor médio para 

contratação, considerando que a estimativa para o exercício de 2024 são 60 atendimentos, os 

demais serão solicitados conforme a demanda existe do Fundo pelo período de  12 (doze ) meses. 

 

Item Especificação Und. Qtdade V. Unit. V.Total 

1 01.03.01.01.016-1 – CONSULTA 

/ATENDIMENTO DOMICILIAR 

NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – Fisioterapia. 

Und. 300 101,66 30.498,00 

TOTAL  30.498,00 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 A prestação de serviço é de inicio imediato, contado do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação do serviço podem ser enviadas ao e-

mail compras@tunapolis.sc.gov.br e/ou psf@tunapolis.sc.gov.br.  

Os serviços serão prestados conforme demanda, sendo apresentados relatório e nota 

do serviço, tendo auditoria pela comissão responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

 

O prestador de serviço deve atender os pacientes encaminhados pela Secretaria de 

Saúde, de forma domiciliar, ate a conclusão do tratamento ou ate o paciente estar apto ao atendimento 

em consultório, sendo de responsabilidade do prestador o seu deslocamento ate o domicilio do 

paciente. Bem como a contra referencia e evolução do tratamento em sistema informatizado fornecido 

pela Secretaria. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A contratação do serviço visa atender as demandas de pacientes com agravos de saúde que 

os impossibilita de se deslocar ate a UBS para receber o tratamento de fisioterapia prescrito para sua 

reabilitação. 

As quantidades previstas nas planilhas orçamentárias se mostram estimativas extremamente 

necessárias. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

O prestador de serviço deve atender os pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde, de 

forma domiciliar, ate a conclusão do tratamento ou ate o paciente estar apto ao atendimento em 

consultório, sendo de responsabilidade do prestador o seu deslocamento ate o domicilio do paciente. 

Bem como a contra referencia e evolução do tratamento em sistema informatizado fornecido pela 

Secretaria. 

A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à 

regulamentação da licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e Instruções Normativas SEGES/ME 

pertinentes. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

A prestação de serviço é de inicio imediato, contado do recebimento da Ordem 

de Fornecimento  

Os serviços serão prestados conforme demanda, sendo apresentado relatório e 

nota do serviço, tendo auditoria pela comissão responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

10.     MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 



 
 
 
 
 
 
 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119).  

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

acerca de sua regularidade fiscal.  

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.   

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 

FATURAMENTO  

A avaliação da execução do objeto deverá acontecer de maneira bastante critica, 

observando-se os exatos requisitos solicitados no Estudo Técnico Preliminar, neste Termo de 

Referência e no Edital de Processo Licitatório, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  



 
 
 
 
 
 
 

 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada.  

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

a) Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade 

contratados e não os corrigir no prazo determinado pela fiscalização;  

b) Não cumprir os prazos previstos no cronograma;  

c) Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições 

de habilitação exigidas no certame licitatório (Por verificação mensal, quando 

na entrega dos serviços).  

d) Nos termos da legislação aplicada, será indicada a retenção ou 

glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada, não produziu os resultados 

acordados, deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida, deixou de utilizar os materiais e recursos 

humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada.  

 

12. DO PAGAMENTO  

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Possivel pagamento de TED ou DOC para efetivação do pagamento correrão por conta 

da contratada. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio de documentos por ele abrangidos.  



 
 
 
 
 
 
 

 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação atualizada.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação:  

a) Habilitação Jurídica: Sociedade empresária, sociedade 

limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores.  

b) Habilitações fiscal, social e trabalhista: Prova de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual, o fornecedor enquadrado 

como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal, prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre, caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO  

A despesa total estimada da contratação é de R$ 30.498,00 (Trinta mil quatrocentos e 

noventa e oito reais), conforme planilha orçamentária anexa. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 
 
 
 
 
 
 

 

 As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão à conta do Orçamento 

Fiscal vigente e posteriores do Fundo Municipal de Saúde de Tunápolis/SC. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Consideram-se serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração do Fundo Municipal da Saúde para a manutenção da 

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de 

transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim. A 

descarga do veículo será feita no Almoxarifado da Secretaria solicitante. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 



 
 
 
 
 
 
 

 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas (art. 25, parágrafo 8º da Lei 14.133). 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

a) Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação;  

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro 

do prazo; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 
 
 
 
 

 

f) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no PORTAL de Compras Públicas ou orgão que o substittua, 

pelo prazo de até cinco anos; 

g) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 1 deste 

Termo de Referência. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

e) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

município e cobrados judicialmente. 

f) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

g) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

h) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

i) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 



 
 
 
 
 
 
 

 

j) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

k) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos e specíficos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

l) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PORTAL de 

Compras Públicas ou orgão que o substitua. 

 

21. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui em anexo os orçamentos e planilhas de preços 

de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do 

Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a 

possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva.  

Dessa forma, APROVO o presente Termo de Referência e o ENCAMINHO ao setor 

competente para as providências cabíveis para lançamento da chamada publica/credenciamento . 

 

 

 

ROSELI GABRIEL BONIVIGO 

Secretária de Saúde e Bem Estar Social 
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